
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI n°  q /o03 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2003. 

O Povo do Município de Rio Vermelho, Estado de Minas Gerais, através de seus 
representantes legais, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. I° - Fica o poder executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no 
Orçamento vigente, no valor de R$ 188.000.00 (cento e oitenta e oito mil reais), para cobrir despesas com o 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Rio Vermelho, na forma dos artigos 40 a 43 da Lei 
Federal n°4.320 de 17 de Março de 1964, nas seguintes dotações: 

3.01.1- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

09-Previdência Social 
09.122-Administração Geral 
09.122.0021- Administração Geral 
09.122.0021.2300- Manutenção Atividades Administrativas e Financeiras 
3.1.90.04- Contratação por Tempo Determinado 	 R$ 587,50 

3.1.90.11.01- Vencimentos e Vantagens 	 R$ 1.175,00 
3.3.90.14-Diárias- Civil 	 R$ 587.50 
3.3.90.30- Material de Consumo 	 R$ 1.175,00 
3.390.33- Passagens e Despesas c/ Locomoção 	 R$ 293,75 
3.3.90.35- Serviços de Consultoria 	 R$ 7.050,00 

3.3.90.36- Outros Serviços e Encargos- Pessoas Físicas 	 R$ 293,75 
3.3.90.39- Outros Serviços e Encargos- Pessoas Jurídica 	 R$ 176,25 
4.4.90.52.02- Equipamentos e Material Permanente 	 R$ 117,50 
09.122.0021.2301- Divulgação e Publicação Oficial 
3.3.90.39- Outros Serviços e Encargos- Pessoa Jurídica 	 R$ 705,00 
09.128- Formação de Recursos Humanos 
09.128.0217- Treinamento de Recursos Humanos 
09.128.0217.2302- Capacitação de Recursos Humanos 
3.3.90.30- Material de Consumo 	 R$ 646,25 
3.3.90.36- Outros Serviços e Encargos — Pessoa Física 	 R$ 705,00 

3.3.90.39- Outros Serviços e Encargos- Pessoa Jurídica 	 R$ 587,50 
09.271- Previdência Básica 
09.271.0495-Previdência Social a Inativo e Pensionistas 

09.271.0495.2303- Pagamento de Beneficios da Previdência Social 
3.1.90.01-Aposentadoria e Reformas 	 R$ 35.250,00 

3.1.90.03- Pensões 	 R$ 21.150,00 
3.1.90.09- Salário Família 	 R$ 117.500,00 
Total 	 R$ 188.000,00. 



4. 
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Ar!. 2' - Para atender ao disposto no Ar!. 1 utilizar-se-á como recurso a anulação parcial 
ou total de despesas do Orçamento Vigente, em conformidade com Ar!. 43 da lei Federal 4.320/64. 

Ar!. 3°-Revogam-se as disposições em contrário. 

Ar!. 4°-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Rio Vermelho, 09 de janeiro de 2003. 
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